
ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 023/2025

O MUNICÍPIO DE COMODORO, Estado de Mato Grosso, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com
sede administrativa na Rua das Acácias nº 1337 N, Jardim Mato Grosso, nesta cidade, inscrita no C.N.P.J. /MF
sob  o  nº  01.367.853/0001-29,  representado  neste  ato  pelo  Secretário  Municipal  de  Administração  o  Sr.
DYEGO HENRIQUE ROCHA DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade de
Comodoro – MT, portador da Cédula de Identidade RG nº 12X.XX.0 SSP/MT e inscrito  no CPF sob nº
975X.XXX.XXX-87,  doravante  denominada  de  CONTRATANTE,  e  outro  lado  a  empresa MEGACOM
INTERNET LTDA inscrita no CNPJ 27.989.960/0001-82, instalada na Rua Bernardo Mascarenhas nº 737,
Bairro Mariano Procópio, no município de Juiz de Fora, Estado de Minas Gerais, Certidão Negativa de Débitos
relativos  aos  Tributos  Federais  e  da  Dívida  Ativa  da  União  nº  5D8B.5B73.B7A1.98F4,  com  validade
10/03/2025 a 06/09/2025, representada neste ato pela sócio administrador o Sr. LUCAS MATIAS MATTOS,
brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF nº 107.XXX.XXX-62, carteira de identidade nº 16XXXX79,
órgão expedidor SSP/MG, residente e domiciliado no município de Juiz de Fora, Estado de Minas Gerais,
doravante denominada de  CONTRATADA, nos termos do Processo Licitatório na modalidade Dispensa de
Licitação Eletrônica nº 004/2025, Processo Administrativo nº 034/2025 e da Lei 14.133/21 e as modificações
posteriores, RESOLVEM celebrar o presente CONTRATO, mediante as cláusulas e condições que passam a
ser lei entre as partes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 – Este Contrato tem por objeto “CONTRATAÇÃO DO SERVIÇO DE INTERNET VIA SATÉLITE DA
STARLINK,  COM  FORNECIMENTO  DE  EQUIPAMENTOS  (ANTENA,  ROTEADOR,  INCLUINDO
SUPORTE COM VENTOSAS PARA INSTALAÇÃO EM VEÍCULOS E CABO 12VOLTS) EM REGIME
DE COMODATO, PAGANDO-SE APENAS A MENSALIDADE DA CONEXÃO, VISANDO GARANTIR
CONECTIVIDADE DE ALTA PERFORMANCE,  BAIXA LATÊNCIA E  AMPLA COBERTURA PARA
ATENDER  ÀS  UNIDADES  DA ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
COMODORO-MT LOCALIZADAS EM ÁREAS REMOTAS OU DE DIFÍCIL ACESSO”, conforme segue
abaixo:

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO V. UNIT. V. TOTAL

01 12 MESES

SERVIÇOS  DE  LOCAÇÃO,  INSTALAÇÃO  E
MANUTENÇÃO DE 03 (TRÊS) UNIDADES DO
EQUIPAMENTO  DE  INTERNET  VIA
SATÉLITE  MODELO  STARLINK  MINI,
FORNECIDAS EM  REGIME DE  COMODATO,
INCLUINDO  ANTENA  MOTORIZADA,
ROTEADOR  INTEGRADO,  SUPORTE  COM
VENTOSAS  PARA  INSTALAÇÃO  EM
VEÍCULOS  E  CABO  DE  ALIMENTAÇÃO  12
VOLTS.  O  SERVIÇO  A  SER  CONTRATADO
REFERE-SE  À  MENSALIDADE  DO  PLANO
MÓVEL DA STARLINK,  COM  VELOCIDADE
DE DOWNLOAD DE ATÉ 200 00087073 MBPS
E  UPLOAD  DE  ATÉ  20  MBPS,  LATÊNCIA
INFERIOR A 100 MS, E TRÁFEGO DE DADOS
ILIMITADO, GARANTINDO CONECTIVIDADE
CONFIÁVEL  E  DE  ALTA  PERFORMANCE
PARA  USO  FIXO  E  EM  MOBILIDADE,
ATENDENDO  ÀS  NECESSIDADES
OPERACIONAIS  DAS  UNIDADES
ADMINISTRATIVAS  DA  PREFEITURA
MUNICIPAL DE COMODORO-MT EM ÁREAS
REMOTAS  OU  DESPROVIDAS  DE
INFRAESTRUTURA TERRESTRE.

R$ 2.859,99 R$ 34.319,88

V. TOTAL R$ 34.319,88
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E DA FORMA DE FORNECIMENTO
2.1 – O regime de execução será de empreitada por preço global, nos termos do art. 6°, inciso XXIX e 6º, da
Lei 14.133/21.
2.2 - O fornecimento e/ou prestação do serviços será realizado de forma contínua, enquanto estiver vigente o
contrato.
2.3 - O serviço será prestado POR 12 MESES, com ativação em ATÉ 30 DIAS após a assinatura do contrato,
e a partir do recebimento da autorização de fornecimento.
14.2 - A Contratada será responsável pelo fornecimento dos equipamentos em comodato, ativação do
serviço e suporte técnico.
14.3 - Correção de Defeitos/Falhas no serviço ou nos equipamentos serão corrigidas sem custos adicionais.
2.6 - Os serviços em desconformidade com o especificado acarretarão a correção; caso não seja possível, será
rejeitado, com aplicações das sanções administrativas e/ou legais cabíveis.
2.7 - As notas fiscais eletrônica/fatura relacionadas ao objeto da presente licitação deverão ser encaminhadas
ao setor responsável após a prestação dos serviços.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
3.1 – O valor global do referido Contrato é de R$ 34.319,88 (trinta e quatro mil e trezentos e dezenove reais e
oitenta e oito centavos).
3.2 – Valor este que deverá pago e empenhado conforme autorização de fornecimento, após a emissão da
Nota Fiscal que deverá ocorrer após a prestação dos serviços.
3.3 – Os pagamentos serão efetuados em 30 (trinta) dias, mediante retirada do material e apresentação da
correspondente Nota Fiscal;
3.4 – Se por motivo não imputável à CONTRATADA, o pagamento do fornecimento não ocorrer dentro dos
trinta dias de sua realização, incidirá sobre o valor da mesma, atualização monetária diária de 0,10%, a partir
do trigésimo dia do adimplemento até o dia do efetivo pagamento, limitada a 20%.
3.5 – Será considerado como inadimplemento o atraso superior a 30 (trinta) dias.
3.6 – Só haverá compensações financeiras e finalizações por eventuais atrasos e descontos por eventuais
antecipações de pagamentos se houver acordo entre as partes.
3.7 – Só haverá compensações financeiras e finalizações por eventuais atrasos e descontos por eventuais
antecipações de pagamentos se houver acordo entre as partes.
3.8 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado.
3.9 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
3.10 - Durante a vigência do contrato poderá haverá reajuste anual, tendo como índice o (IPCA) ou outro que
o substitua desde que de igual ou inferior ao índice indicado.
3.11 - O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o
caso, será de 30 dias.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE FORNECIMENTO
4.1 – A CONTRATADA deverá executar os serviços objeto do presente contrato após a assinatura do contrato
e a partir do recebimento da autorização de fornecimento.
4.2  -  O prazo  para  entrega  do objeto/serviço a  ser  executado é  de,  no máximo  30 (trinta)  dias após o
recebimento da autorização de fornecimento.
4.1.2  –  O prazo  das  relações  contratuais  do  presente  contrato  será  de  12 (doze)  meses,  encerrando sua
vigência em 24/04/2026, podendo ser prorrogado de acordo com os termos do art. 105 da Lei nº 14.133/21.
4.1.3 – A prestação do serviço objeto desta licitação deverá acontecer, conforme a solicitação da secretaria
considerando que a prestação do serviço é mediante ao recebimento por parte da empresa da autorização de
fornecimento emitida pela Prefeitura. 

CLÁUSULA QUINTA – DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÁ A DESPESA

Órgão – 03 - Secretaria Municipal de Administração
Unidade – 04 – Departamento de Administração
Projeto Atividade – 2.102 – Manutenção e Encargos com o Departamento de Administração
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO

Elemento da Despesa – 3.3.90.39.00.00.00.00 (2500) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (240)R$
11.439,96 (onze mil e quatrocentos e dezenove reais e noventa e seis centavos)

Órgão – 02 – Gabinete do Prefeito 
Unidade – 01 – Gabinete do Prefeito
Projeto Atividade – 2004 – Manutenção e Encargos com o Gabinete do Prefeito
Elemento da Despesa – 3.3.90.39.00.00.00.00 (2500) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (10)
R$ 11.439,96 (onze mil e quatrocentos e dezenove reais e noventa e seis centavos)

Órgão – 09 – Secretaria Municipal de Obras
Unidade – 02 – Departamento de Obras e Manutenção da Rede Física
Projeto Atividade – 2048 – Manutenção e Encargos com o Departamento de Obras
Elemento da Despesa – 3.3.90.39.00.00.00.00 (2500) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (1285)
R$ 11.439,96 (onze mil e quatrocentos e dezenove reais e noventa e seis centavos)

CLÁUSULA SEXTA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
6.1 – São direitos e responsabilidades da CONTRATADA:
6.1.2 - Fornece equipamentos em comodato e o serviço conforme especificado.
6.1.3 - Garantir suporte técnico e substituição de equipamentos defeituosos.
6.1.4 - Arcar com despesas relacionadas à execução.
a)  cumprir  fielmente  o  presente  Contrato,  de  modo  que,  no  prazo  estabelecido,  o  serviço  seja  entregue
inteiramente;
b) observar, na prestação dos serviços, as leis, os regulamentos, as posturas, inclusive de segurança pública e
as melhores normas técnicas específicas;
c) providenciar, às suas expensas, junto às repartições competentes, o necessário licenciamento dos serviços;
d) fornecer ou prestar serviços dentro das especificações técnicas e dentro do prazo da validade;
e) fornecer sempre produtos ou prestar serviços de primeira qualidade;
f) arcar com o pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços, encargos sociais e trabalhistas e quaisquer
despesas referentes ao fornecimento de produtos sem a devida requisição;
g)  aceitar,  nas  mesmas condições  contratuais,  os  acréscimos ou supressões  que  se  fizerem no objeto do
presente  instrumento  até  25%  (vinte  cinco  por  cento)  do  valor  inicial  atualizado  do  presente  Contrato,
observado o art. 125 da Lei nº 14.133/21.
h)  apresentar  no  prazo  estabelecido  neste  instrumento  as  Notas  Fiscais,  acompanhadas  das  respectivas
requisições devidamente assinadas pelo servidor responsável da CONTRATANTE.
i) receber dentro do prazo estipulado, os pagamentos correspondentes aos produtos já fornecidos.
j) Cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, de que trata o art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, e ainda o disposto no inciso VI do art. 68
da Lei Federal n° 14.133/21 que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre  e  não emprega menor  de 16 (dezesseis)  anos,  salvo menor,  a  partir  de  14 (quatorze)  anos,  na
condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal.
6.2 – São direitos e responsabilidades da CONTRATANTE os seguintes:
a)  aplicar  as  penalidades  regulamentares  e  contratuais  no  caso  de  inadimplemento  das  obrigações  da
CONTRATADA;
b) intervir na prestação do serviço, nos casos e condições previstos em lei;
c) homologar reajustes e proceder à revisão dos valores propostas na forma da Lei e do presente Contrato;
d)  cumprir  e  fazer  cumprir  as  disposições  regulamentares  do  serviço  e  as  cláusulas  contratuais  deste
instrumento;
e) fiscalizar a forma de fornecimento dos produtos por intermédio do servidor responsável;
f) cumprir e fazer cumprir os termos da Lei nº 14.133/21 e do presente instrumento, inclusive no que diz
respeito ao equilíbrio econômico-financeiro durante a execução do Contrato;
g) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA no prazo estipulado no Contrato depois do recebimento
das  Notas  Fiscais  e  respectivas  requisições  de  cada  período,  já  devidamente  atestadas  pelo  servidor
responsável pela fiscalização;
h) aplicar e cobrar as multas pela inexecução total ou parcial do objeto ou pela inobservância de quaisquer das
cláusulas deste Contrato;
k)  modificar  o  Contrato,  unilateralmente,  para  melhor  adequação  às  finalidades  de  interesse  público,
respeitados os direitos da CONTRATADA;
l) rescindir unilateralmente o Contrato, nos casos especificados na Lei Federal n° 14.133/21.
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ESTADO DE MATO GROSSO
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CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DOS VALORES DAS MULTAS
7.1 – As penalidades contratuais aplicáveis são:
a) advertência verbal ou escrita.
b) multas.
c) declaração de inidoneidade e,
d) suspensão do direito de licitar e contratar de acordo com o Capítulo VIII, da Lei nº 14.133/21, e alterações
posteriores.
7.2 – A advertência verbal ou escrita será aplicada independentemente de outras sanções cabíveis, quando
houver descumprimento de condições contratuais ou condições técnicas estabelecidas.
7.3 – As multas e as demais penalidades previstas são as seguintes:
a) 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na entrega dos produtos;
b)  0,5% (cinco  décimos  por  cento)  sobre  o  valor  contratual,  por  infração  a  quaisquer  das  cláusulas  do
Contrato.
c) 2% (dois por cento) do valor contratual, na hipótese de rescisão do Contrato nos casos previstos em Lei, por
culpa da  CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal incidente e da obrigação de
ressarcir das perdas e danos que der causa.
d) suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de contratar com a Prefeitura Municipal
de Comodoro – MT, por prazo não superior a dois anos.
e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Federal,  Estadual ou
Municipal,  enquanto  perdurarem  os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  a
reabilitação do infrator, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
7.4 – De qualquer sanção imposta, a CONTRATADA poderá, no prazo máximo de cinco dias, contados da
intimação do ato, oferecer recurso à CONTRATANTE, devidamente fundamentado.
7.5 – As multas previstas no item anterior são independentes e serão aplicadas cumulativamente.
7.6 – A multa definida na alínea “a” do item 8.3, será descontada de imediato dos pagamentos das parcelas
devidas e a multa prevista na alínea “b” do mesmo item será descontada por ocasião do último pagamento.
7.7 – A CONTRATADA não incorrerá na multa prevista na alínea “b” acima referida, na ocorrência de caso
fortuito ou de força maior, ou de responsabilidade da CONTRATANTE.

CLÁUSULA OITAVA – DOS CASOS DE RESCISÃO
8.1 – A CONTRATANTE poderá considerar rescindido este Contrato, de pleno direito, independentemente
de qualquer notificação ou aviso prévio, judicial ou extrajudicial, se:
a) a CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE, ceder o presente Contrato, no todo ou
em parte.
b)  a  CONTRATADA  atrasar  por  mais  de  trinta  dias  o  cumprimento  dos  prazos  parciais  previstos  na
notificação dada pela CONTRATANTE;
c)  a  CONTRATADA não  atender  as  exigências  da  CONTRATANTE  relativamente  a  defeitos  ou
imperfeições dos produtos, ou com respeito a quaisquer dos materiais fornecidos;
d) as multas aplicadas à CONTRATADA atingirem, isolada ou cumulativamente, montante correspondente a
5% (cinco por cento) do valor do Contrato;
e) a CONTRATADA deixar de cumprir qualquer Cláusula, condições ou obrigações prevista neste Contrato
ou dele decorrente;
f)  ocorrer  qualquer  um dos  motivos  referidos  nos  Capítulo  VIII,  art.  137,  138 e  139 da  Lei  Federal  nº
14.133/21.
8.2 – A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista
na Lei Federal nº 14.133/21.
8.3 – A rescisão deste  Contrato de forma unilateral  acarretará,  sem prejuízos  da exigibilidade de débitos
anteriores  da  CONTRATADA,  inclusive  por  multas  impostas  e  demais  cominações  estabelecidas  neste
Instrumento, as seguintes consequências:
a)  assunção imediata  do  objeto  do  Contrato,  no estado e  local  em que se  encontrar,  por  ato  próprio da
Administração.
c) retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração.
8.4. A rescisão contratual poderá ainda ocorrer nos casos e formas previstos nos artigos 137, 138 e 139 da Lei
Federal nº 14.133/21.

CLÁUSULA NONA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DA LICITAÇÃO
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9.1 – O presente Contrato está vinculado em todos os seus termos, a Dispensa de Licitação Eletrônica nº
004/2025,  e  seus  respectivos  anexos,  bem  como  vinculam-se  a  esta  contratação,  independentemente  de
transcrição  o  termo  de  referência  que  embasou  a  contratação,  o  edital  de  licitação,  a  autorização  de
contratação direta e/ou o aviso de dispensa, caso existentes, proposta do contratado e eventuais anexos dos
documentos supracitados.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO E AOS CASOS
OMISSOS

10.1 – Aplica-se a Lei Federal nº 14.133/21 e o Código Civil Brasileiro ao presente Contrato e em especial aos
seus casos omissos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E
QUALIFICAÇÃO

11.1 –  A  CONTRATADA deverá  manter  durante  a  execução  do  Contrato,  em compatibilidade  com as
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO DO OBJETO
12.1 – A fiscalização do contrato será exercida pelo(a) servidor(a) DEVIDAMENTE  NOMEADO (a) por
portaria para FISCALIZAR CONTRATOS DA SECRETARIA DEMANDANTE, independentemente de
qualquer outra supervisão, assessoramento e/ou acompanhamento do objeto que venha a ser determinado pelo
CONTRATANTE, a seu exclusivo juízo.
12.2 – A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz, a responsabilidade da CONTRATADA,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade
da CONTRATANTE ou de seus empregados, prepostos ou contratados.
12.3 – Da(s) decisão (ões) da Fiscalização poderá a CONTRATADA recorrer à CONTRATANTE, no prazo
de 05 (cinco) dias úteis, sem efeito suspensivo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
13.1 - As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a
ser firmado, a partir  da apresentação da proposta no procedimento de contratação,  independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.
13.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.
13.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
13.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
13.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los,
com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentação para  fins  de comprovação do cumprimento de obrigações  legais  ou contratuais  e  somente
enquanto não prescritas essas obrigações. 
13.6  -  É  dever  do  contratado  orientar  e  treinar  seus  empregados  sobre  os  deveres,  requisitos  e
responsabilidades decorrentes da LGPD. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1 – A CONTRATANTE só admitirá quaisquer alterações de quantidades ou especificações dos produtos se
houve motivo justificado e fundamentado com a necessária antecedência.
14.2 – A CONTRATADA somente poderá subcontratar a execução do fornecimento dos produtos com a
prévia  concordância  da  CONTRATANTE,  ficando,  neste  caso,  solidariamente  responsável,  perante  a
CONTRATANTE, pelos produtos entregues pela subcontratada e, ainda, pelas consequências dos fatos e atos
a ela imputáveis.
14.3 – As prorrogações de prazo de execução de etapas do fornecimento dos produtos serão processadas nos
termos do artigo 107 da Lei Federal nº 14.133/21.
14.4 – As alterações contratuais obedecerão aos dispositivos constantes do artigo 124 da Lei n° 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO

15.1 – Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Comodoro - MT, com recusa expressa de qualquer
outro por mais privilegiado que seja.
15.2 – E por estarem justos e contratados,  CONTRATANTE e  CONTRATADA,  mutuamente assinam o
presente instrumento contratual, em três vias de igual valor e teor e para todos os efeitos legais, na presença de
duas testemunhas idôneas e civilmente capazes.

Comodoro - MT, 24 de Abril de 2025.

DYEGO HENRIQUE ROCHA DE
OLIVEIRA

Secretário Municipal de
Administração
CONTRANTE

LUCAS MATIAS MATTOS
Sócio Administrador

MEGACOM INTERNET LTDA
CONTRATADA

TESTEMUNHAS: 
Nome: Aryadne Guilherme da Silva
RG nº: 43.42XXXX-6 SSP/SP
CPF nº: 36X.XXX.XXX-86
Assinatura: ..................................................

Nome: Isabel de Almeida Ramires 
RG nº: 14XXX70 SSP/RO 
CPF nº: 027.XXX.XXX-77: 
Assinatura: ...............................................
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Tecnologia de Assinatura Eletrônica: ASSINE PELA INTERNET Tecnologia Ltda. +55 48 3045-6900
  

  

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO

  Nome do Documento:  Contrato_n.XXX.2025_-_MEGACOM_INTERNET_LTDA.pdf
  Hash (SHA256):  oJcfeLN7Z1piM/NAemdIXUAkqUc6eLXvumCsFz7ah+c=
  Tamanho do Documento:  160336 bytes
  Data de Recebimento do Documento:  24/04/2025 13:37:53
  Status do Documento:  Assinado
  Link de Validação:  http://validador.assinepelainternet.com.br
  Código de Validação:  8013020

Signatário ISABEL DE ALMEIDA RAMIRES

  Status da Assinatura:  VALIDO
  Nome do Arquivo de Assinatura: API_104611_70089_1830302696011252.pdf.api
  Data da Assinatura: 24/04/2025 13:48:05
  Tipo de Assinatura: Assinatura Eletrônica
  Propósito da Assinatura: Assinante
  Local da Assinatura: R. Goiás, 577 - Tertulia, Comodoro - MT, 78310-000, Brazil
  Geolocalização Aproximada: latitude=-13.6552172, longitude=-59.7821823
  IP de Origem do Acesso: 131.108.166.126
  Operadora do IP de Origem: 131-108-166-126.netwaytelecon.com.br

Informações do Signatário

  CPF: 027.***.***-77
  E-mail: li*******@comodoro.mt.gov.br
  Telefone: (69)98467-****
  Validado por: Consulta na Receita Federal
  Cadastro validado às: 13:38:47 do dia 24/04/2025
 

Carimbo do Tempo na Assinatura

  Status:  VALIDO
  Carimbado por: SERVIDOR DE CARIMBO DO TEMPO ACT ICP 50151
  Emissor: AUTORIDADE CERTIFICADORA DO SERPROACF TIMESTAMPING
  Nº de Série: 446254252
  Data: 24/04/2025 13:48:05

Este documento foi assinado eletronicamente em todas as suas páginas atendendo a LEI Nº 14.063/2020
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Tecnologia de Assinatura Eletrônica: ASSINE PELA INTERNET Tecnologia Ltda. +55 48 3045-6900
  

Signatário LUCAS MATIAS MATTOS

  Status da Assinatura:  VALIDO
  Nome do Arquivo de Assinatura: API_104614_70089_1830302696011252.pdf.api
  Data da Assinatura: 24/04/2025 13:59:00
  Tipo de Assinatura: Assinatura Eletrônica
  Propósito da Assinatura: Assinante
  IP de Origem do Acesso: 181.77.16.201
  Operadora do IP de Origem: 181.77.16.201

Informações do Signatário

  CPF: 107.***.***-62
  E-mail: lu*********@megacom.net.br
  Telefone: (32)99131-****
  Validado por: Consulta na Receita Federal
  Cadastro validado às: 13:38:48 do dia 24/04/2025
 

Carimbo do Tempo na Assinatura

  Status:  VALIDO
  Carimbado por: SERVIDOR DE CARIMBO DO TEMPO ACT ICP 50110
  Emissor: AUTORIDADE CERTIFICADORA DO SERPROACF TIMESTAMPING
  Nº de Série: 448356608
  Data: 24/04/2025 13:59:00

Este documento foi assinado eletronicamente em todas as suas páginas atendendo a LEI Nº 14.063/2020
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Tecnologia de Assinatura Eletrônica: ASSINE PELA INTERNET Tecnologia Ltda. +55 48 3045-6900
  

Signatário ARYADNE GUILHERME DA SILVA

  Status da Assinatura:  VALIDO
  Nome do Arquivo de Assinatura: API_104612_70089_1830302696011252.pdf.api
  Data da Assinatura: 24/04/2025 14:19:17
  Tipo de Assinatura: Assinatura Eletrônica
  Propósito da Assinatura: Assinante
  Local da Assinatura: R. Goiás, 576 - Tertulia, Comodoro - MT, 78310-000, Brazil
  Geolocalização Aproximada: latitude=-13.655109427544227, longitude=-59.78168439407496
  IP de Origem do Acesso: 131.108.166.126
  Operadora do IP de Origem: 131-108-166-126.netwaytelecon.com.br

Informações do Signatário

  CPF: 364.***.***-86
  E-mail: li*******@comodoro.mt.gov.br
  Telefone: (65)99627-****
  Validado por: Consulta na Receita Federal
  Cadastro validado às: 10:28:23 do dia 24/04/2025
 

Carimbo do Tempo na Assinatura

  Status:  VALIDO
  Carimbado por: SERVIDOR DE CARIMBO DO TEMPO ACT ICP 50110
  Emissor: AUTORIDADE CERTIFICADORA DO SERPROACF TIMESTAMPING
  Nº de Série: 448380386
  Data: 24/04/2025 14:19:17

Este documento foi assinado eletronicamente em todas as suas páginas atendendo a LEI Nº 14.063/2020
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Tecnologia de Assinatura Eletrônica: ASSINE PELA INTERNET Tecnologia Ltda. +55 48 3045-6900
  

Signatário DYEGO HENRIQUE ROCHA DE OLIVEIRA

  Status da Assinatura:  VALIDO
  Nome do Arquivo de Assinatura: API_104613_70089_1830302696011252.pdf.api
  Data da Assinatura: 24/04/2025 14:20:59
  Tipo de Assinatura: Assinatura Eletrônica
  Propósito da Assinatura: Assinante
  Local da Assinatura: Av. André Maggi, 122 - Centro Político Administrativo, Cuiabá - MT,
78049-005, Brazil
  Geolocalização Aproximada: latitude=-15.5682041, longitude=-56.077236
  IP de Origem do Acesso: 191.58.149.168
  Operadora do IP de Origem: 191.58.149.168

Informações do Signatário

  CPF: 975.***.***-87
  E-mail: ka*******@gmail.com
  Telefone: (65)99963-****
  Validado por: Consulta na Receita Federal
  Cadastro validado às: 10:40:47 do dia 24/04/2025
 

Carimbo do Tempo na Assinatura

  Status:  VALIDO
  Carimbado por: SERVIDOR DE CARIMBO DO TEMPO ACT ICP 50110
  Emissor: AUTORIDADE CERTIFICADORA DO SERPROACF TIMESTAMPING
  Nº de Série: 448382532
  Data: 24/04/2025 14:20:59
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